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DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO DE ME

A Empresa ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA , com sede na Avenida Santos
Dumont, no1945, Bairro Centro , CEP : 96.570-000 DECLARA, sob as penas
da lei, que SE ENQUADRADA condição de MICROEMPRESA (ME) , nos
termos da Lei Complementar no1 23, de 14/12/2006.

PATRICIA
RAGAGNIN

Caçapava do Sul, 14 de maio de 2025

Assinado de forma digital
por PATRICIA RAGAGNIN
BERTOLDO:03642203094

BERTOLDO:036422 Dados: 2025.05.14

03094 13:22:09-0300'

PATRICIA BERTOLDO RAGAGNIN

CRC: RS-103475/O-9

CPF: 036.422.030-94



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial. quando a Codigo da Natureza NO de Matricula do Agente
Auxiliar do Comérciosede for em outra IJF)

43205932814
Juridica

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: ANDRE OLIVEIRA E CIA L TOA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.sa o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

NO FCN/REMP

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
RSN2555581417

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO 1 EVENTO
1 002

051

2003
2005

1

1

1

ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CAÇAPAVA DO sue
Local

28 Fevereiro 2025
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:
Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

NÃO

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável
NÃO

Data

)ECISÃO SINGULAR

Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

)ECISÃO COLEGIADA
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

Data

BSERVAÇÔES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

2a Exigência

2a Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

3a Exigência

3" Exigência

Vogal

Turma

4a Exigência

Data

4" Exigência

5a Exigência

Responsável

5a Exigência

Vogal
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

25/058.401-8 RSN2555581417

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

966.775.460-04

Nome

ANDRE OLIVEIRA

Assinado utilizando assinaturas avançadasgov.b

?34.155.560-34 PATRICIA FREITAS TEIXEIRA

Data

13/02/2025

Data Assinatura

28/02/2025

28102/2025

Bssinado utilizando assinaturas avançadas g ub
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ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA
CNPJ no08.973.506/0001-84

NIRE no43205932814

50 ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃOCONTRATUAL

ANDRE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, empresário, Solteiro, data de nascimento

13/07/1980, nodo CPF 966.775.460-04, documento de identidade 8077194994, SSP/RS,

RS, com domicílio / residência a RUA PRESIDENTE KENNEDY, número 1484, bairro /

distrito VILA BATISTA, município CACAPAVADO SUL - RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.570-

000 e

PATRICIA FREITAS TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, empresária, Solteira, data de

nascimento 27/06/1986, no do CPF 834.155.560-34, documento de identidade

7094755266, SSP/RS, RS, com domicílio / residência a RUA PRESIDENTE KENNEDY,

número1484, APT 001, bairro / distrito VILA BATISTA, município CACAPAVADO SUL - RIO

GRANDEDO SUL, CEP 96.570-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial ANDRE
OLIVEIRA E CIA LTDA, estabelecido na AVENIDA SANTOS DUMONT, número1945, APT
001, bairro / distrito VILA BATISTA, município CACAPAVA DO SUL - RS, CEP 96.570-000,

inscrita no CNPJ sob o no08.923.506/0001-84, registrada na Junta Comercial, Industrial e

Serviços do Rio Grande do Sul sob. o no 43205932814, resolvem promover alteração e

consolidação do contrato social, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1a - A sócia PATRICIA FREITAS TEIXEIRA, retira-se da sociedade, cedendo e

transferindo por venda a totalidade das suas quotas no valor de R$ 175.000,00 (cento e
setenta e cinco mil reais) para o sócio remanescente ANDREOLIVEIRA.

Parágrafo Único: O sócio que se retira da a mais ampla e rasa quitação de seus direitos,
nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade

CLÁUSULA 2a - Após as alterações ocorridas, o capital social permanece no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda
corrente nacional, distribuído da seguinte forma:

SÓCIO

ANDRE OLIVEIRA
TOTAL

QUOTAS
350.0000
350.000

VALOR
R$ 350.000,00
R$ 350.000,00
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CLÁUSULA 3a - A responsabilidade doa sócio único ésolidária e Imitada à Imnortñncia
!otal do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei no10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da

sociedade empresária limitada.

CLÁUSULA 4a — As quotas representativas do capital social, não poderão em hipótese

alguma, serem nomeadas a penhora e nem gravadas com ônusde qualquer natureza.

CLÁUSULA 5a - A administração da sociedade caberá ao único sócio ANDRE OLIVEIRA,

isoladamente, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar os negócios
sociais, aos fins da sociedade, podendo assinar em nome da empresa, representando

judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo Primeiro — E expressamente vedado o administrador usar o nome da sociedade

em negócios estranhos aos objetivos sociais ou para endosso, aval ou fiança de qualquer

tipo de favor.

Parágrafo segundo - O administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos
prejudicados por culpa do desempenhodas suas funções.

Parágrafo terceiro - Faculta-se ao único sócio e administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato, cujos poderes serãoexplicitados nos respectivos instrumentos
de mandato, tendo prazo de validade determinado, sendo vedado o substabelecimento.

Essas restrições relativas a prazo e substabelecimento nãosãoaplicáveis nas procurações
outorgadas a advogados com poderes contidos na cláusula "ad judicia".

CLÁUSULA 6a - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
c!iminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 7a — O administrador, fixara uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
Observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 8a — Anualmente, no último dia do mês de dezembro, procedera o balanço
patrimonial da sociedade, sendo os lucros, após eventual formação de reservas
destinados ao reforço do capital próprio da empresa, distribuído as quotas de capital da
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única sócia, que poderá levantar no todo ou em Darte. conformo a

financeira da empresa. Os eventuais prejuízos verificados em balanço serãosuportados
proporcionalmente as quotas possuidoras do único sócio ou contabilizados em conta

própria, para compensação com lucros futuros ou reservas existentes.

Parágrafo único: Poderá a administração, em qualquer tempo, realizar balanços

intercalares ou extraordinários e, na existência de lucros, deliberar sobre a distribuição
antecipadados mesmos, total ou parcialmente.

CLÁUSULA 9a — Não obstante contratada por prazo indeterminado, a sociedade náo
entrará em dissolução e, consequentemente em liquidação, no caso de retirada, morte,

incapacidade, exclusão ou falência do sócio, desde que os herdeiros ou sucessores
queiram prosseguir com a sociedade.

Parágrafo único: Em caso de falecimento do sócio, a sociedade continuará suas atividades
normalmente, em conformidade com o disposto no art. 1.829, incisos I e III, do Código

Civil. Fica previsto que os dependentes do sócio falecido descritos no art. acima terão

poderes para tomar as decisões necessárias para a administração e continuidade dos
negócios, inclusive em relação às instituições bancárias e demais operações societárias.

CLÁUSULA 10a - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por

deliberação do único sócio, aplicando-se a legislação brasileira pertinente.

Parágrafo Único: Em caso de dissolução da sociedade, o sócio receberá seus haveres na
proporção do capital.

Tendo em vista as alterações ocorridas, os sócios decidem a consolidação das cláusulas

contratuais:

CONSOLIDAÇÃO

h'NDREOLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, empresário, Solteiro, data de nascimento
13/07/1980, nodo CPF 966.775.460-04, documento de identidade 8077194994, SSP/RS,
RS, com domicílio / residência a RUA PRESIDENTE KENNEDY, número 1484, bairro /

dlistritoVILA BATISTA,município CACAPAVADO SUL - RIO GRANDE DO SUL, CEP 96.570-
000.

CLAUSULA 1a — Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira sob o

nome empresarial ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA, estabelecido na AVENIDA SANTOS
dUMONT, número 1945, APT 001, bairro / distrito VILA BATISTA, município CACAPAVADO
SUL - RS, CEP 96.570-000, inscrita no CNPJ sob o no 08.923.506/0001-84, registrada na
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Junta Comercial, Industrial e Serviços Rio Grande $QO, Q no será
regida por este instrumento considerando a disposição constante do SIO do art. 1.052 do

Código Civil e em obediência ao contido na IN DREI NO 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020,

ANEXO IV.

Parágrafo Unico: A sociedade poderá abrir manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer

ponto do território nacional observado as prescrições legais vigentes.

CLÁUSULA 2a — A duração da sociedade é por tempo indeterminado, exercendo suas

atividades com a observância dos preceitos legais e estatuários, tendo iniciado suas
atividades em 20/06/2007.

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem por objeto social: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE

PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM E TRANSPORTE ESCOLAR.

CLÁUSULA 4a — O capital social é no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e çinquenta mil

reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor dê R$ 1,00 (um
réal) cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, distribuído da seguinte
fôrma:

SÓCIO
ANDRE OLIVEIRA
TOTAL

QUOTAS
350.0000

350.000

VALOR
R$ 350.000,00
R$ 350.000,00

CLÁUSULA 5a— A responsabilidade doa sócio único é solidária e limitada à importância

total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei no10.406 de 10 de

janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da

sociedade empresária limitada.

CLÁUSULA 6a — As quotas representativas do capital social, não poderão em hipótese

alguma, serem nomeadas a penhora e nem gravadas com ônusde qualquer natureza.

CLÁUSULA 7a - A administração da sociedade caberá ao único sócio ANDRE OLIVEIRA,
iSoladamente, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar os negócios
spciais, aos fins da sociedade, podendo assinar em nome da empresa, representando
judicial e extrajudicialmente.
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Parágrafo Primeiro - Éexpressamente vedado o administrador usarO nome da sociodado
em negócios estranhos aos objetivos sociais ou para endosso, aval ou fiança de qualquer

tipo de favor.

Parágrafo segundo - O administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos

terceiros prejudicados por culpa do desempenho das suas funções.
Parágrafo terceiro - Faculta-se ao único sócio e administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

instrumento de mandato, cujos poderes serão explicitados nos respectivos instrumentos

de mandato, tendo prazo de validade determinado, sendo vedado o substabelecimento.

Essas restrições relativas a prazo e substabelecimento nãosão aplicáveis nas procurações
outorgadas a advogados com poderes contidos na cláusula "ad judicia".

CLÁUSULA 8a - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 9a - O administrador, fixara uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 10a —Anualmente, no último dia do mês de dezembro, procedera o balanço
p'atrimonial da sociedade, sendo os lucros, após eventual formação de reservas
destinados ao reforço do capital próprio da empresa, distribuído as quotas de capital da
única sócia, que poderá levantar no todo ou em parte, conforme a situação pconômica-
financeira da empresa. Os eventuais prejuízos verificados em balanço serãosuportados
proporcionalmente as quotas possuidoras do único sócio ou contabilizados em conta
própria, para compensação com lucros futuros ou reservas existentes.

Parágrafo único: Poderá a administração, em qualquer tempo, realizar balanços
intercalares ou extraordinários e, na existência de lucros, deliberar sobre a distribuição
antecipadados mesmos, total ou parcialmente.

CLÁUSULA 11a — Não obstante contratada por prazo indeterminado, sociedade não
entrará em dissolução e, consequentemente em liquidação, no caso de retirada, morte,
incapacidade, exclusão ou falência do sócio, desde que os herdeiros ou sucessores
queiram prosseguir com a sociedade.
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Parágrafo único: Em caso de falecimento do sócio. a sociedade continuará atiuicladnc

normalmente, em conformidade com o disposto no art. 1.829, incisos I e III, do Código

Civil. Fica previsto que os dependentes do sócio falecido descritos no art. acima terão

poderes para tomar as decisões necessárias para a administração e continuidade dos

negócios, inclusive em relação às instituições bancárias e demais operações societárias.

CLÁUSULA 12a - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por

deliberação do único sócio, aplicando-se a legislação brasileira pertinente.

CLÁUSULA 13a - Os signatários do presente ato declaram que o movimento da receita
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 30 da Lei

Complementar123 de 14 de dezembro de 2006, e que nãose enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no S 40 do artigo 30 da mencionada lei.

CLÁUSULA 14a - Fica eleito o Foro desta comarca para resolver qualquer dúvida ou

controvérsia que venha a surgir a respeito desta alteração.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento
que será levado a registro digital na Junta Comercial, Industrial e Serviços do: Rio Grande
40Sul.

Caçapava do Sul/RS, 03 de fevereiro de 2025.

ANDREOLIVEIRA

PATRICIA FREITAS TEIXEIRA
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digitalmente e assinada em 05/03/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

25/058.401-8 RSN2555581417

Identificação do(s) Assinante(s)

966.775.460-04

Nome

ANDRE OLIVEIRA
Assinado utilizando assinaturas avançadasg ub

834.155.560-34 PATRICIA FREITAS TEIXEIRA

Data

13/02/2025

Data Assinatura

28/02/2025

28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadasg

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 10944149 em 05/03/2025 da Empresa ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA, CNPJ 08923506000184 e protocolo 250584018 -

17/02/2025. Autenticação: EOF75B86A966CBEB4D4C15FEA1518DOB88387E2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Goral. Para validar estedocumento. acesse http:!/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 25/058.401-8 e o código de segurança 39cI Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/03/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Cornercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA. de CNPJ
08.92.3.506/0001-84 e protocolado sob o número em 17/02/2025, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 10944149, em 05/03/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Arthur
Pessoa Nascimento.
Cellifica o registro, o Secretário-GeraI, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortaI/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsi) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Ca a de Processo

CPF
834.155.560-34

Assinante(s)

Nome

PATRICIA FREITAS TEIXEIRA
Assinado utilizando assinaturas avançadas

96 .775.460-04 ANDRE OLIVEIRA
Asgmado utilizando assinaturas avançadas

Documento Princi al

Assinante(s)

CPF N otne

834.155.560-34 PATRICIA FREITAS TEIXEIRA
Assinado utilizando assinaturas avançadas

966.775.460-04 ANDRE OLIVEIRA

Data Assinatura
28/02/2025

.28/02/2025

Data Assinatura
28/02/2025

28/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Datq de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/02/2025

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pessoa Nascimento, Serúidor(a) Público(a). em
05/03/2025, às 12:21.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sçrviçe* da juçjsrs informando o
númerodo protocolo I -8.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 10944149 em 05/03/2025 da Empresa ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA. CNPJ 08923506000184 e protocolo 250584018
17/02/2025. Autenticaçao: EOF75B86A966CBEB4D4C15FEA1518DOB88387E2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
docUmento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 25/058.401-8 e o código de segurança 39c1 Esta cópia foi autenticada
digitalmente assinada em 05/03/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraI.



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
054.744.500-87

Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. quarta-feira, 05 de marçode 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no10944149 em 05/03/2025 da Empresa ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA. CNPJ 08923506000184 e protocolo 250584018 -

17/02/2025. Autenticação: EOF75B86A966CBEB4D4C15FEA1518DOB88387E2. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brivalidacao e informe no do protocolo 25/058.401-8 e o código de segurança 39cI Esta cópia foi autenticacla

digitalmente e assinada em 05/03/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.



CAÇAPAVA
DO SUL

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS
COM EFEITO DE NEGATIVA NO 2C57 /2025

8923506000184CADASTRO.
CONTRIBUINTE. :ANDRE OLIVEIRA & CIA LTDA
CPF/CNPJ.....:08. 923. 506/0001-84
ENDEREÇO. . . . . : RUA PRESIDENTE KENNEDY
COMPLEMENTO. . :

• Caçapava do SulCIDADE.... ....

a tendendoCERTIFICAMOS,

1484

solicitação de parte interessada
o CONTRIBUINTE acima identificado, possui parcelamento de débitos, mas comque ,

estando assim em si tuação regular com oa situação das parcelas em dia,
Obtendo assim esta CEREDÀO POSITIVA com efeitos de NEGATIVA, nosMunicípio .

termos cio art . 206 do Código Tributário Nacional . A presente Certidão não
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX
do art. 149 da Lei Federal NO 5172, de 25/10/1966 — Código Tributário Nacional.
E para const. ar lavrou—se a presente certidão, que vai devidamente assinada por
quem de direito o faz.

OBS.. A validade desta
data de emissão, conforme Art. 241,
Municipal) .

Caçapava do Sul, 14 de Maio

Certidão é cie 90 (noventa) dias, a contar da
parágrafo 10 da Lei 31/74 (Código Tributário

de 2025

em meio eletrônico . Para conferêr,cia depresente certidão
autenticidade acesse
Portal do Cidadào.

foi emi Cicia
c site www . cacapava. rs . gov .br,

693730400693730

utilizando—se da opção

Código de autenticidade:



Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA ME
08.923.506/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 14 dias do mês de MAIO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da

Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamenteno cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 12/7/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:34934374
Autenticação: 45289473



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ÇERTIDÂOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVlDA ATIVADA UNIÃO

Nome: ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA
CNPJ: 08.923.50610001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nãovencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Çonforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
;ujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no .751 , de 2/10/2014.
Emitida às 12:17:41 do dia 14/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2025.
Código de controle da certidão: 7CF8.B9A4.06B9.D5DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08. 923.506/0001-84
26614590/2025Certidão no

Expedição: 14/05/2025, às 12:24:14
180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade: 10/11/2025

de sua expedição.

Certifica-se que ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o no 08. 923.506/0001-84, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação
12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus . b r) .

Certidão emitida gratuitamente.

»VORMAÇÀO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



20/0512025, 12:55 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA ECONÓMICA FEC}ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

imprimir

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.923.506/0001-84

ANDRE OLIVEIRA E CIA LTDA

RUA SETE DE SETEMBRO 979 APTO 01 / CENTRO / CACAPAVA DO SUL /

RS / 96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2025 a 07/06/2025

Certificação Número: 2025050904301452370182

obtic,c. x c. o,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da 'Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br!consultacrf/pages/consultaEmprcgador.jsf
1/1



SISTEMA THEMI#
ESTADO RIO GRANDE SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é
expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extraj udicial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:

Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ no 08. 923. 506/0001—84, situada na *

rua AV Santos Dumont, 1945, bairro centro, Caçapava do Sul—RS,

Caçapava do Sul, 14 de maio de 2025, às 12h38111in


